
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ
PALÁCIO  DA LIBERDADE

SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PLL n° 01/2024 -Projeto de Lei do Legislativo.

Autoria do projeto: Vereador Dudi.

Assunto do proj.eto: Declara de utilidade pública a AJA ~ Associação Jacareiense de Atletismo.

PARECER N° 04.1/2024/SAJ/RRV
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Ementa:     Proj.eto    de     Lei     Municipal.     Declara    de

utilidade  pública  a  AJA  -  Associação  Jacareiense  de

Atletismo. Art.  30,  1,  CF.  Possibilidade.

1.           DO RELATÓRIO

1.          Trata-se  de  projeto  de  Lei,  de  autoria  do  vereador  Dudi,  pelo  qual  se

busca declarar de utilidade pública a AJA - Associação Jacareiense de Atletismo.

2.          Na  Mensagem que acompanha o texto do projeto, o autor informa que

a.rr(Remçffio é reconhecer o trabalho esportivo e social da Associação, incentivando-a.

11.         DAFUNDAMENTAÇÃ0

1.          0   art.   30,   inciso   1,   da   Constituição   Federal   autoriza   o   Município   a

leaislar sobre assuntos de interesse local.

2.          A matéria elencada no presente pLL não se encontra no  rol do art. 40 da

l:éi OrsteiriJc.a do Muric!+üio -lJOM, não sendo de iniciativa exclusiva do Prefeito

3.         A____i_otencão  let]islal;iva  vai  ao  encontro  das  i}olíticas  r)úblicas  de

reconhecimento e valorizacão dos direitos sociais, como o desr)orto.

4.         A L!éi Muriic:+pa^ ri°  1.ÊR;] |78  "dispõe  sobre  declaração  de  utilidade

pública e dá outras providências''.

5.          Em   atenção   aos   requisitos   para   que   haj.a   a   declaração   de   utilidade

pública, foi apresentado nas fls. 04As a documentação da Associação para sua devida comprovação.

6.          0   comprovante   do   Cadastro    Nacional   de    Pessoa   Jurídica    (fls.38),

demonstra  a  devida  inscrição  da  Associação  sob  o  n°  43.271.228/0001-29,  assim  como  comprova  sua

sede no  Município de Jacareí.
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7.          A   finalidade   (social/educativa/desportista)   e   demais   requisitos   estão

prese"es na rtieriida doc;Hmer\kacíào, ora aipreserT+Êida, inclusi.ve quanto ao relatóri.o circunstanciado

da entidade. assinado por todos os seus administradores, demonstrando satisfazer os requisitos

constantes do artigo 1° da Lei Municipal n° 1.887/78 Íparágrafo 3° do art.1°) -fls. 36.

8.          Portanto,  o  presente  pLL  não  contém  quaisquer vícios  impeditivos  para

a sua  regular tramitação legislativa.

111.        DACONCLUSÃ0

1.          Salientando  que  não  cumpre  a  esta  Secretaria  de  Assuntos  Jurídicos  a

manjfestação   sobre   o   mérito   da   proposta,  j.ulgamos   que   ela   podaná  tramitar,   motivo   pelo   qual

entendemos que o projeto esíiíqp*o a ser apreciado pelos Nobres Vereadores.

2.          Para   aprovação   do   presente   PLL   é   necessário   o   voto   favorável   da

maioria simples dos membros da Câmara, em ft+t77o ú»/tio dre dx'sc«ss:ãicp e piozãcáo.

3.         A  propositura  deverá  ser submetida  às  comissões  de  a)  Constituição  e

Justiça e  b)  Educação,  Cultura e  Esportes.

4.          Este é o parecer, opinativo e não vinculante.

5.          À secretaria  Legislativa,  para prosseguimento.

Jacareí,  16 de aneiro de 2024

`_`;-

RENATA RAMOS VIEIRA
CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

OAB/SP N° 235.902
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1) #A¥+E7:í:z2D2E:,NosocoRiç2:                  coMPRovANTE DáÁEâê5ÊÂLO E DE siTUAÇÂo   3â7â£,E2ôÊEtRTURA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO JACAREIENSE DE ATLETISMO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE  FANTASIA)                                                                                                                                                                                                                  PORTE

AJA JACAREI ATLETISMO                                                                                                                                                                                  DEMAIS

CODIGO  E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.91-1 -00 -Ensjno de esportes

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

74.90-1 -05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas
93.11 i5-OO -Gestão de instalações de esportes
93.19-1 -01 i Produção e promoção de eventos esportjvos
93.19il i99 -Outras atividades esportivas não especifjcadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399i} -Associação Privada

LOGRADOUF`O                                                                                                                                                               NÚMERO                       COMPLEMENTO

AV ENGENHEIRO DAVID MONTEIRO LINO                                                 3781                       CASA 26I

CEP                                                                   BAIRRO/DISTRITO                                                                                MUNICIPIO                                                                                                                                UF

| i2.3om2i                     |    | JARDiM MARcoNDEs                          |    | JACAREi                                                                        |    |  sp

ENDEREÇO ELETRÔNICO                                                                                                                                    TELEFONE

JACAREIATLETISMO@GMAIL.COM                                                              (12) 9782-8326

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

S ITUAÇÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                  DATA DA S ITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                        0 3/02/2 021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                            DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********                                                                                                                                                                                                                                                              1       1   ********

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 16/01/2024 às 14:19:57 (data e hora de Brasi'[ia).
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